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RESUMO 
 

Este trabalho tem como objetivo contribuir para o melhor entendimento da 

organização federalista brasileira com foco no âmbito fiscal, trazendo a discussão do 

papel que as emendas parlamentares exercem do cotidiano dos municípios 

brasileiros, particularmente no que afetam a implementação das políticas sociais. Para 

tanto, procede-se aqui a uma revisão bibliográfica de trabalhos produzidos sobre o 

tema, tendo sido selecionadas para análise especialmente emendas direcionadas a 

saúde e assistência social. 
 

Palavras-chave: Federalismo, Federalismo Fiscal, Emendas Parlamentares, 

assistência social, saúde, orçamento público, receitas municipais, ciclo orçamentário. 
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1 INTRODUÇÃO 
 
Este trabalho trata das emendas parlamentares no âmbito do federalismo 

brasileiro, particularmente sobre como elas impactam a implementação de políticas 

sociais que são objeto de coordenação vertical entre os três níveis de governo. As 

emendas parlamentares se tornaram uma importante fonte financeira de recursos 

para os municípios brasileiros considerando o sistema de transferência de recursos, 

pois significam uma fonte adicional de receitas enquanto os repasses 

intergovernamentais obrigatórios se mostram cada vez mais insuficientes para sanar 

todas as necessidades e responsabilidades municipais. 

Considerando que o federalismo brasileiro pós Constituição de 1988 que 

teve como objetivo reestruturar o Estado brasileiro em bases democráticas e 

federativas representou um marco para a descentralização administrativa, financeira 

e social dos estados e municípios; e, que a Constituição buscou assegurar direitos 

sociais de caráter universal e igualitário, buscamos aqui elucidar neste trabalho em 

que medida emendas parlamentares voltadas para políticas sociais afetam a 

implementação destas políticas. 

Portanto, é objetivo central deste trabalho discutir quais seriam os impactos 

das emendas parlamentares sobre as políticas sociais e como essa prerrogativa 

existente no federalismo fiscal brasileiro se relaciona com algumas variáveis que 

envolvem as relações entre entes federados. Para isso, passamos pelas condições 

que influenciam na distribuição das emendas pelos parlamentares entre os entes 

federados e também sobre quais os possíveis impactos, positivos ou negativos, que 

a alocação de recursos oriundos de emendas parlamentares provoca sobre as 

políticas públicas. 

Para tanto escolhemos as áreas de Saúde e Assistência Social, 

considerando que são políticas públicas sociais nas quais o caráter universal e 

igualitário está associado ao compartilhamento articulado das responsabilidades entre 

os três níveis de governo e a um sistema de transferências intergovernamentais 

condicionado, que busca dar unicidade à sua atuação no território nacional. Para 

abordagem do tema, escolhemos a revisão bibliográfica como estratégia, uma vez que 

este tema divide opiniões dos estudiosos acerca da importância que esses recursos 

adquirem para administração municipal, mas também tendem a gerar uma 
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dependência financeira. Quando analisadas exclusivamente a saúde e assistência 

social, nota-se que as emendas parlamentares nestas áreas têm peso importante no 

montante total de emendas disponibilizadas, principalmente em época de restrições 

orçamentarias e queda do repasse intergovernamental. Apesar de ainda escassa em 

termos absolutos, é nas áreas de saúde e na assistência social, áreas em que a 

literatura é relativamente mais ampla e extensa. 

Este trabalho está organizado em 03 (três) capítulos. No primeiro 

apresentamos o federalismo brasileiro e como os níveis de governo compartilham 

receitas e despesas na organização federalista brasileira e também na organização 

tripartite do Estado Brasileiro pós constituição de 1988. No capítulo 02 (dois) tratamos 

da elaboração do orçamento público federal e como as emendas parlamentares se 

inserem no seu processamento, bem como quais são seus tipos de destinação dos 

recursos alocados a partir delas. No capítulo 03 (três) apresentamos as 

condicionantes e impacto das emendas parlamentares sobre políticas sociais, 

destacando aspectos sensíveis da relação entre emendas e municípios, além de 

expormos as variadas contribuições de estudos empíricos acerca das emendas no 

âmbito da saúde e assistência social. 
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2 FEDERALISMO FISCAL E O MUNICÍPIO COMO ENTE FEDERADO 
 

O Federalismo moderno nasceu nos Estados Unidos da América em 1787, 

podendo ser descrito como uma forma de organização do poder político no Estado 

nacional caracterizado pela dupla autonomia territorial. Isto significa a existência de 

dois níveis territoriais autônomos de governo: um central (o governo nacional) e outro 

descentralizado (os governos subnacionais). Os entes governamentais têm poderes 

únicos e concorrentes para governarem sobre o mesmo território e povo, sendo que 

a União governa o território nacional e seus cidadãos, enquanto as unidades 

subnacionais governam uma parte delimitada do território nacional com seus 

habitantes. Ambos atuam dentro de um campo pactuado de competências.  (Soares, 

2013, p. 3)  

Segundo Riker (1964, p. 10) e Klatt (1993, p. 10-12), as principais 

características constitucionais do federalismo são: 

 
Constituição Federal como forma de estabelecer o pacto federativo entre os 
entes territoriais.  
Divisão do Estado nacional em várias subunidades territoriais que constituirão 
os entes federados ou as unidades-membro da Federação.  
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário autônomos nos âmbitos nacional 
e subnacionais.  
Divisão de competências fiscais e administrativas entre os níveis de governo.  
Legislativo nacional bicameral com representação das subunidades 
nacionais no governo central por meio de uma segunda casa legislativa 
(Senado).  
Corte Suprema de Justiça responsável pela regulação dos conflitos 
federativos e garantia da ordem federal.  

 

A autonomia das unidades federadas pode dizer respeito à capacidade de 

escolha de governantes e, como consequência, produção de leis próprias, auto-

organização dentro das estruturas de suas instituições (Poderes Executivo, Legislativo 

e Judiciário), autoadministração e autonomia financeira, garantindo um mínimo de 

recursos para que o ente político possa deliberar.  Em uma federação, a centralização 

ou descentralização pode se apresentar em três dimensões, sendo elas: competência 

legislativa; execução das políticas públicas e; financeira.  

Em um contexto federalista, no molde brasileiro, a dimensão em que as 

decisões sofrem maior grau de centralização é a financeira, chamada de federalismo 

fiscal, que tem por objetivo estabelecer uma ordem federativa e de divisão de poderes 

e competências (STN, 2012). Porém essa divisão é uma forma de organização política 
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territorial que se contrapõe a duas outras, conforme nos apresenta Silva (2005, p. 

118): 
[...] a plena centralização, correspondente à forma unitária de governo, cujas 
funções fiscais são exercidas exclusivamente pelo governo central; a 
absoluta descentralização, modelo teórico em que os governos locais 
desempenham as competências fiscais; a forma federativa, que combina 
competências centralizadas e competências descentralizadas em um modelo 
cujas responsabilidades fiscais encontram-se compartilhadas entre os 
diferentes níveis de governo e suas respectivas unidades federativas. 

 

Del Fiorentino (2010, p. 13) vai além, falando da separação de 

responsabilidades fiscais entre os entes federados e da centralização de recursos na 

esfera federal, apresentando a seguinte definição: 

 
[...] o relacionamento das esferas de governo do ponto de vista da obtenção 
de recursos (portanto, do ponto de vista financeiro) pode ser denominado de 
federalismo fiscal. Esse conceito engloba a forma de organização do Estado, 
o tipo de federação adotado, o grau de autonomia dos membros, as 
incumbências que lhe são atribuídas, bem como a forma pela qual tais 
atribuições serão financiadas. 

 

Essa esfera do federalismo brasileiro norteia toda a lógica de captação e 

também de distribuição de recursos entre os entes federados, que por sua vez 

possuem incumbências próprias e maneira específica de atuação.   

 
[...] o federalismo, entendido como uma forma de organização do Estado, no 
qual há o compartilhamento de poder entre diferentes níveis de governo, é 
um conceito político mais antigo e mais amplo que a ideia de federalismo 
fiscal. Nessa expressão, o adjetivo fiscal restringe o federalismo de que 
estamos falando. O termo federalismo desacompanhado do adjetivo, diz 
respeito à divisão de poderes políticos e constitucionais entre os diferentes 
níveis de governo, indo muito além da mera divisão de tarefas 
administrativas. (MENDES, 2004, p.422). 

 

Embora de certo modo a Constituição de 1988 tenha criado mecanismos 

de descentralização das ações na esfera administrativa e na divisão de 

responsabilidades, na dimensão financeira, como acontece na maioria das 

federações, o que se vê é uma concentração do poder tributário e uma enorme 

capacidade da União para regular as capacidades de tributação, de formação das 

receitas e de execução das despesas, bem como as responsabilidades na provisão 

de serviços a serem desempenhadas por estados e municípios. 
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“[...] as regras fiscais e tributárias da Constituição Federal de 1988 implicaram 
perda de receitas e de autoridade tributária para a União. Na década de 90, 
esta recuperou parte do terreno perdido, aumentado a carga tributária via 
elevação de alíquotas das contribuições sociais, criando novos impostos, e 
retendo parte das transferências constitucionais. Além disso, aprovou a 
legislação federal que regula com razoável detalhe o gasto dos governos 
subnacionais nas áreas de saúde, educação, previdência, pessoal ativo e 
inativo, bem como suas condições de endividamento. Tais reformas 
aumentaram as receitas da União e limitaram a autonomia de gasto dos 
governos locais.” (ARRETCHE, 2006 p. 126) 

 

A Constituição de 1988, que tinha como objetivo reestruturar o Estado 

brasileiro em bases democráticas e federativas representou um marco para a 

descentralização administrativa, financeira e social dos estados e também dos 

municípios brasileiros. Estes, por sua vez, foram alçados ao patamar de entes 

integrantes da federação e se tornaram elo local do poder público junto à população, 

o que lhes concedeu certa autonomia administrativa, financeira e política, assim como 

a tarefa de oferecer serviços que até então eram da competência de esferas 

superiores. A partir disto, estes começaram a ter responsabilidades específicas. 

Conforme destacado por Celina Souza (2004, p. 27):  

 
Desde a promulgação da Constituição de 1988, as instituições políticas 
brasileiras estão passando por profundas modificações. Essas mudanças 
criaram novas institucionalidades, principalmente na esfera local, resultado 
de compromissos gerados durante o processo de redemocratização. Entre 
esses compromissos estavam o de restaurar a Federação, através do 
aumento do poder político e tributário das entidades subnacionais, e o de 
consolidar a democracia, por meio do empoderamento (empowerment) das 
comunidades locais no processo decisório sobre políticas públicas.  

 

 Deste modo, fica claro que a Constituição de 1988 se coloca como um 

importante instrumento de divisão de responsabilidades, dando principalmente aos 

municípios autonomia não só para gerenciar mecanismos próprios de administração 

interna, como também para elaborar e executar políticas públicas na esfera municipal. 

No ponto de vista financeiro ou fiscal, apesar de suas arrecadações independentes, 

ainda depende de a União realizar repasses.  

 
A distribuição de responsabilidades possibilita maiores condições de 
execução de uma administração pública eficiente, apresentando-se como um 
mecanismo fundamental para amenizar as desigualdades regionais, na 
busca incessante de promover o equilíbrio socioeconômico. Assim, a partir 
de 1988, os municípios passaram a ter a qualidade de ente federativo e, 
então, foram incluídos, de fato, na definição das áreas de atuação conjunta 
de todos os entes federativos em prol do desenvolvimento de políticas sociais 
e econômicas fundamentais para o país. Assim, a distribuição tributária, 
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nesse contexto, passa a ser feita por meio de transferências, que são 
mecanismos cujo objetivo é atender grande parte das demandas da 
população como a redução das disparidades na renda e de desenvolvimento” 
(MENDES, 2004, p. 421-461). 

 

A distribuição de responsabilidades para os municípios, é feita sem 

discrepância e, consequentemente, sem levar em consideração a capacidade de cada 

ente de executá-las. Conforme destacado ainda por Celina Souza (2004, p. 28):  

 
Apesar de no Brasil a definição oficial de município não fazer distinção entre 
a enorme diversidade dos 5.561 municípios, nem mesmo em relação ao grau 
de urbanização e à separação entre áreas urbanas e rurais, assim como entre 
a sede e os distritos municipais, existem diferenças marcantes entre eles. 
Assim, a definição oficial de município torna-se uma ferramenta meramente 
administrativa, que independe da incorporação de variáveis importantes, 
principalmente o tamanho da localidade. Tal uniformidade também significa 
que as regras aplicadas aos governos locais são invariáveis e independem 
da complexidade das tarefas a eles atribuídas. 

 

Uma das formas para o município obtenha autonomia financeira é a 

arrecadação própria, mas considerando a reduzida e desigual distribuição da base 

tributável, assim como o fato de que maioria dos municípios brasileiros tem um 

tamanho reduzido (mais de 70% possuem até 20mil habitantes, segundo o IBGE de 

2010), o que dificulta sua capacidade de auto sustentação fiscal e oferta de serviços 

públicos, há uma forte dependência dos governos locais por fontes de recursos 

arrecadadas por níveis mais abrangentes de governo (União e estados) para que 

possam cumprir suas atribuições. 

As transferências intergovernamentais se tornaram essenciais como forma 

de distribuição de receita para que os municípios conseguissem entregar a prestação 

de serviços necessária e esperada, principalmente nos casos dos entes federativos 

menores. De acordo com Del Fiorentino (2010, p.12), “Essa função redistributiva das 

transferências intergovernamentais é ainda mais importante para os Estados em 

desenvolvimento e com grandes disparidades regionais como o Brasil.”. 

A maior parte das receitas dos municípios, principalmente os de pequeno 

porte, é oriunda de transferências federais. São cinco as principais fontes de receitas 

municipais após as alterações no federalismo fiscal, que buscam conciliar autonomia 

fiscal e redistribuição de recursos, sendo elas: 1) os impostos taxas e contribuições, 

que constituem os recursos tributários próprios (ISS; IPTU; ITBI; taxa de coleta de lixo; 

taxa de combate a incêndios; taxa de conservação e limpeza pública; serviço de 
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iluminação pública); 2) as transferências constitucionais, que são valores repassados 

de forma compulsória de um ente para outro, de acordo com definição constitucional 

– redistributivas ou devolutivas (FPM; Fundeb; ICMS; IPVA); 3) transferências legais, 

repasses da União regulados, divididas entre incondicionadas, que permitem que o 

município escolha onde aplicar o recurso recebido, e as condicionadas, que são 

destinadas a um fim específico; 4) transferências do Sistema Único de Saúde (TSUS), 

destinadas aos serviços do SUS e, por fim, 5) transferências voluntárias da União 

(TVU). (Soares e Melo, p. 546)  

As transferências obrigatórias dividem-se entre constitucionais e legais. As 

constitucionais são decorrentes de mandamento constitucional, regulamentadas por 

lei e realizadas automaticamente. As legais são as que possuem uma lei específica 

que declara sua obrigatoriedade. 

Dentre as transferências intergovernamentais obrigatórias, destaca-se o 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), a principal transferência obrigatória da 

União para esses entes. Com caráter descentralizador, esse fundo é uma modalidade 

de transferência constitucional (CF, Art. 159, I, b) da União que tem o intuito de 

equalizar a renda dos municípios brasileiros. É composto, basicamente, pelo IPI 

(Imposto sobre Produtos Industrializados) e pela arrecadação do Imposto de Renda 

(IR). A distribuição deste fundo é proporcional ao número de habitantes do município, 

seguindo faixas populacionais para sua distribuição. É de extrema importância para 

os municípios pequenos, levando em consideração sua frágil estrutura econômica. 

O Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação), em vigor desde 2007 (Emenda 

Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 2006), financia todas as etapas da 

educação básica, além de reservar recursos para programas de jovens e adultos. É 

composto basicamente por receita proveniente de impostos e transferências dos 

estados. É distribuído levando em consideração as matrículas nas escolas públicas 

conveniadas, seguindo o censo escolar do Inep/MEC.  

Além destes, temos como transferências intergovernamentais obrigatórias 

dois impostos, o ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços), 

incidente sobre a circulação de vários tipos de produtos e prestação de serviços, como 

transporte, e o IPVA (Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores). 
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Os recursos de arrecadação própria e as transferências obrigatórias 

normalmente são utilizados pelos municípios brasileiros para sanar as suas 

obrigações com despesas essenciais, como gastos de custeio da própria máquina 

pública. Conforme afirmado por Dallaverde (2016), essas transferências estão, na 

maioria das vezes, comprometidas com a manutenção de bens e ações do governo.  

 
Se por um lado, as receitas próprias municipais crescem continuamente, por 
outro crescem também as demandas dos munícipes. Desta forma, mesmo 
que as receitas provenham de transferências constitucionais ou ainda do 
incremento da arrecadação própria, tornam-se insuficientes para fomentar as 
necessidades locais por serviços e obras, sejam de infraestrutura, de 
equipamentos sociais, culturais, turísticos, esportivos, de saúde ou 
educacionais. (AFONSO; ARAÚJO, 2000). 

 

Como os recursos de arrecadação própria e das transferências obrigatórias 

são o bastante apenas para as despesas básicas dos municípios, estes últimos se 

tornam dependentes de outras fontes, como as transferências voluntárias, para 

execução de quaisquer outros projetos ou melhorias que fujam dessa vertente, como 

compra de bens, construção de estruturas ou demandas pontuais e locais. Essa 

flexibilidade de alocação de recursos é um aspecto importante a se destacar por ser 

de interesse da administração local a maneira como os recursos serão alocados. Em 

princípio, a gestão municipal possui maior conhecimento das necessidades e 

demandas específicas não contempladas pelas transferências obrigatórias e 

tributação própria e está mais próxima do cidadão do que qualquer outra das esferas. 

Porém essa flexibilidade é relativa no caso das Transferências Voluntárias da União 

(TVU), visto não se tratar de receitas livres. Ainda que os municípios possam, elaborar 

projetos para pleitear recursos segundo prioridades locais, eles dependem da 

disponibilidade de recursos e do escopo dos programas e projetos da União aos quais 

se vinculam. 

A Cartilha de Princípios Básicos de Transferências, elaborada pelo 

Ministério da Fazenda (BRASIL, 2016, p. 6) traz como princípios das transferências 

intergovernamentais: proporcionar a Equalização fiscal mediante o remanejamento de 

recursos arrecadados, de forma a reduzir as desigualdades entre os entes federados, 

ou seja, os entes federativos mais ricos recebem proporcionalmente valores menores 

de transferência que os entes mais pobres; promover o equilíbrio fiscal para atingir o 

equilíbrio entre receita e despesa; não gastar valores maiores do que se arrecada, 
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mantendo a saúde fiscal do ente conforme regulamenta a Lei n 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal; e, finalmente, assegurar a prestação de serviços públicos 

condizentes com a realidade local. 

Mais especificamente, as TVU se fundamentam na Lei Complementar nº 

101 (Brasil, 2000c) e têm como definição a entrega de recursos entre entes por 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não tenha sido imposta 

constitucionalmente ou legalmente e funcionam como alternativa de financiamento 

para a administração pública municipal. Estas são realizadas através da celebração 

de instrumento jurídico, como o convênio, por exemplo. Estas transferências são 

definidas, de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, “a entrega de recursos 

correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou 

assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os 

destinados ao Sistema Único de Saúde.” (BRASIL, 2000a). Entre as transferências 

voluntárias estão as emendas parlamentares, que são objeto do próximo capítulo. 

O caráter cooperativo das TVU, fundado numa relação de cooperação 

mútua, lhe daria maior porosidade a demandas locais, o que, portanto, oferece 

espaços para inclusão ações prioritárias para a agenda local. A este respeito vale 

retomar o Teorema da Descentralização de Oates (1977, p. 59): 

 
[...] há maximização da eficiência econômica da ordenação federativa fiscal 
alocativa, sempre que for observada perfeita correspondência entre as ações 
do governo e a preferência dos grupos que o financiam. O governo central 
deve responder pela provisão de bens cujo consumo seja uniforme, em 
termos de preferência e em termos de quantidade individual demandada em 
todo o território federativo. Os governos estaduais assumiriam a 
responsabilidade pela provisão de itens com preferências regionais, e os 
governos locais responderiam pelos bens cujo perfil da demanda fosse 
específico de uma localidade. 

 

Mendes, Miranda e Cosio (2008), assim como outros autores, defendem 

que a atribuição da execução de políticas aos governos subnacionais é uma 

característica favorável, tendo em vista que estes estão focados nas necessidades e 

realidades locais. Um dos argumentos é que os governos locais estão mais próximos 

dos cidadãos e conseguem priorizar políticas de acordo com a necessidade 

observada, além disso, pode ser levado em consideração o custo que o governo 

central teria para ter informação o bastante sobre os anseios de cada localidade e 

aplicar corretamente as políticas necessárias.  
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Essa posição, entretanto, é controversa, tendo em vista que não existe 

comprovação empírica ou teórica que sustente que a proximidade física leva os 

governantes a atenderem os interesses dos cidadãos mesmo tendo acesso às 

informações sobre suas preferências, ou que isso aumentaria ou determinaria a 

probabilidade do controle dos cidadãos sobre os governantes. Arretche (1996) em 

Mitos da Descentralização, contesta ambos argumentos teoricamente e afirma que é 

a qualidade das instituições políticas que favorece ou não o controle, e não a 

proximidade física. Daniel Treisman (2000), da Universidade da Califórnia, fez um dos 

maiores estudos comparativos entre países mais e menos descentralizados e não 

encontrou os resultados positivos postulados anteriormente, mas pelo contrário, 

encontrou associações com maior ineficiência e corrupção. 

Entretanto, a despeito da maior permeabilidade às demandas locais, 

mesmo as TVU dependem, tanto da disponibilidade de recursos quanto do objeto de 

programas e projetos federais aos quais se vinculam os instrumentos conveniais. 

Vinculado a este ponto, no próximo capítulo iremos tratar da elaboração do orçamento 

federal e das emendas parlamentares, que constituem o objeto deste trabalho. 
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3 ORÇAMENTO FEDERAL E EMENDAS PARLAMENTARES 
 

Neste capítulo nosso objetivo é discorrer sobre o orçamento federal e a 

participação das emendas parlamentares neste. Para tanto foi organizado em duas 

seções: na primeira é explicado o processo de elaboração do orçamento federal; na 

segunda é explicado como as emendas parlamentares são uma ferramenta de 

participação do Poder Legislativo para uma participação direta no orçamento.  

 

3.1 Elaboração do Orçamento Federal  
 

A fim de definir o que são emendas parlamentares é importante entender, 

primeiramente, como se elabora o orçamento público. Com a promulgação da 

Constituição de 1988, o planejamento orçamentário foi estabelecido como um 

processo que envolve e articula as seguintes peças de planejamento sob a forma de 

leis: o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 

Orçamentária Anual (LOA). Todas as três são de iniciativa exclusiva do Executivo e 

esse mesmo modelo se aplica para o governo federal, estadual e municipal. 

A responsabilidade de elaboração do PPA é do chefe do Executivo eleito, 

e é este plano que guia todo o período de um governo, define objetivos e metas. Este 

tem como propósito, indicar, a médio prazo, o planejamento estratégico a ser seguido 

nos próximos quatro anos e tem início da sua vigência no segundo ano de mandato 

do Presidente da República. De acordo com o § 1 do art. 165 da CF 1988: “§ 1o A lei 

que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.”  

A LDO tem como principal função organizar os objetivos do PPA, com 

previsões, prioridades, controle de custos e diretrizes concretas para a administração 

pública, além de orientar na elaboração da LOA. Estabelece a ligação entre o PPA e 

a LOA, já que define as prioridades a serem realizadas na LOA do ano seguinte. 

Parágrafo 2 do art. 165 da CF 1988:  

 
§ 2o A lei de diretrizes orçamentarias compreenderá as metas e prioridades 
da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o 
exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária 



 
 

 
 

19 

anual, disporá́ sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

 

A LOA, segundo o Senado Federal, é “o orçamento propriamente dito, uma 

lei que estima as receitas e fixa as despesas públicas para o período de um exercício 

financeiro” (SENADO FEDERAL). Diferente do PPA que é elaborado para o período 

do governo todo (quatro anos), a LOA é promulgada anualmente e tem como objetivo 

a concretização do que foi previsto no PPA, isso com base no que foi proposto como 

prioridade na LDO, assim como as metas que deverão ser atingidas naquele ano. 

Deve estimar despesas baseada na previsão de arrecadação: 

 
A LOA define todas as receitas e fixa toda a despesa referente ao seu 
respectivo exercício fiscal. Como o PPA e a LDO, também está submetida à 
Lei de Responsabilidade Fiscal que recomenda critério por parte do 
administrador e da vereança, por ocasião da escolha das prioridades do 
município (OLARIA, ).  

 

A figura abaixo demonstra o processo orçamentário, nos diferentes 

estágios de formulação da Lei Orçamentária Anual: 

 
 1 – Processo de formação da lei orçamentária anual 

 
Fonte: Ministério do planejamento (2012) 
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Sanches (1993) divide o processo orçamentário nas seguintes oito fases, 

onde podemos identificar a atuação dos Poderes em cada uma delas: 

a) formulação do Planejamento Plurianual, pelo Executivo; 

b) apreciação e adequação do Plano, pelo Legislativo; 

c) proposição de metas e prioridades para a administração e da política de alocação 

de recursos, pelo Executivo; 

d) apreciação e adequação da LDO, pelo Legislativo; 

e) elaboração da proposta de orçamentos, pelo Executivo; 

f) apreciação, adequação e autorização legislativa; 

g) execução dos orçamentos aprovados; 

h) avaliação da execução e julgamento das Contas.  

Musgrave (1974, apud REZENDE, F. 2011) apresenta as funções que o 

orçamento deve cumprir, sendo elas: função alocativa, distributiva e estabilizadora. A 

função alocativa visa a provisão de bens públicos. Bens públicos podem ser definidos 

como aqueles não exclusivos e não rivais, que visem o atendimento do interesse 

comum, tais como estradas, segurança, e parcialmente os bens meritórios que são 

aqueles que podem gerar retornos à sociedade como saúde e educação. A função 

distributiva refere-se ao ajustamento na distribuição da renda e a seguridade social. 

Já a função estabilizadora associa-se a manutenção da estabilidade econômica, ou 

seja, trata de controlar a demanda a fim de se evitarem crises inflacionárias. 

(REZENDE, F. 2011). 

Quando o Executivo elabora o Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 

que as TVUs são inicialmente definidas. As demandas de TVU são apresentadas 

pelos atores políticos para o Executivo nesse momento. Após o envio da PLOA ao 

Congresso Nacional, as emendas parlamentares são, basicamente, o único meio de 

ocorrerem novas inclusões de TVU. 

 

3.2 Emendas Parlamentares 
 
As emendas parlamentares são uma ferramenta usada pelo Poder 

Legislativo para sua participação direta no direcionamento de recursos e têm a função 

de alterar o orçamento elaborado pelo Poder Executivo. “As mudanças 

Constitucionais do período autoritário para o período democrático evidenciam o 
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aumento da participação do Poder Legislativo no processo orçamentário, sobretudo 

com possibilidade de apresentar emendas à matéria” (Vieira, p.20). Ainda de acordo 

com o site do Senado Federal: 

 
As emendas feitas ao Orçamento Geral da União, denominado de Lei 
Orçamentária Anual (LOA) – enviada pelo Executivo ao Congresso 
anualmente –, são propostas por meio das quais os parlamentares podem 
opinar ou influir na alocação de recursos públicos em função de 
compromissos políticos que assumiram durante seu mandato, tanto junto aos 
estados e municípios quanto a instituições. Tais emendas podem acrescentar 
suprimir ou modificar determinados itens (rubricas) do projeto de lei 
orçamentária enviado pelo Executivo. 

 

Existem, basicamente, dois tipos de emendas parlamentares, as individuais 

e coletivas. As individuais, que são feitas por cada parlamentar (deputado ou 

senador), têm como objetivo obter recursos para projetos públicos para o estado do 

parlamentar solicitante. A execução destas emendas passou a ser impositiva desde 

2013, ou seja, o Executivo se tornou obrigado a fazer os repasses referentes às 

emendas parlamentares aprovadas. As emendas coletivas, por sua vez, se dividem 

em emendas de bancada, apresentadas por grupos de deputados ou senadores do 

mesmo estado para beneficiar a população local, e as emendas de comissão, 

apresentadas por comissões que tratam de temas específicos, não são impositivas e 

não possuem limite de recurso. Existem também as emendas de relatoria, que são 

apresentadas pelo parlamentar (deputado ou senador) escolhido para produzir o 

parecer final sobre o orçamento naquele ano, chamado relatório geral, ou relatores 

setoriais, que dão pareceres sobre assuntos específicos divididos em áreas temáticas. 

Os parlamentares devem apresentar suas emendas, independente do seu 

tipo, para votação na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 

mais conhecida como Comissão Mista de Orçamento - CMO. A Comissão emite 

parecer sobre as emendas apresentadas e estas são apreciadas pelo plenário do 

Congresso. As emendas somente podem ser aprovadas caso: a) sejam compatíveis 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; b) indiquem os recursos 

necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídas 

as que incidam sobre dotações para pessoal e seus encargos, serviço da dívida e 

transferências tributárias constitucionais para estados, municípios e o Distrito Federal. 

(Souza, 2003). Ainda sobre a atuação da CMO: 
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A CMO funciona como uma fase intermediária – a da apresentação das 
emendas – entre dois momentos: o da negociação entre os parlamentares, 
governadores e prefeitos com o governo federal para a inclusão de suas 
demandas no projeto de lei orçamentária e o da liberação dos recursos, a 
fase mais importante do ponto de vista do resulta- do final das emendas. 
(SOUZA, 2003, p. 355-356) 

 

De acordo com o site do Senado Federal, as emendas que têm como 

finalidade a alteração da estimativa de arrecadação são as feitas às receitas. Já as 

emendas às despesas são classificadas como de remanejamento, apropriação ou 

cancelamento.  

De acordo com a resolução 1/06 do Congresso Nacional, podem ser 

apresentadas até 25 emendas por cada parlamentar, que devem seguir regras para 

apresentação destas. As áreas aplicáveis das emendas são saúde, planejamento e 

desenvolvimento urbano, educação, cultura, infraestrutura, integração nacional, meio 

ambiente, ciência e tecnologia, esporte, fazenda, desenvolvimento e turismo, justiça 

e defesa, poderes do Estado e representação, agricultura e desenvolvimento agrário, 

trabalho, previdência e assistência social. 

Entretanto a execução orçamentária das despesas das emendas possui 

desafios importantes:  

 
Para que os recursos de uma emenda efetivamente cheguem ao destino 
desejado, as emendas passam por diversos estágios na execução de 
despesa orçamentária. Primeiramente, o valor da emenda é autorizado pela 
CMPOF e aprovada pelo Congresso. Posteriormente, a emenda precisa ser 
empenhada, ou seja, deve ser feita a reserva do dinheiro para o pagamento 
da despesa comprometida. Logo após, passa-se à terceira fase, em que os 
valores são liquidados, ou seja, é verificado que o fornecedor entregou o 
material, obra ou prestação de serviço acordado. Finalmente, após essas 
fases obrigatórias, chega-se ao pagamento de fato, em que o Estado quita a 
dívida e paga o valor acordado. (BAIÃO; COUTO; JUCÁ, 2018, p. 58) 

 

O estágio do Empenho da despesa de uma emenda pode ser considerado 

como uma promessa do governo de arcar com a mesma, é essencial para o processo 

e já pode servir para que o parlamentar reivindique o crédito político a um prefeito, 

mas mesmo que a emenda seja empenhada, pode ocorrer de apenas uma parcela do 

valor total autorizado ser de fato empenhado. A Execução da despesa mostra a 

diferença entre o valor empenhado no período e o valor total autorizado da emenda. 

O seguinte gráfico mostra os índices de execução das Emendas, pode ser 

observado que a maioria das emendas parlamentares propostas ao orçamento 
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aprovadas não são de fato executadas, e essa proporção é ainda mais relevante se 

levarmos em consideração as Emendas executadas no exercício de sua aprovação.  

 
Gráfico 1: Execução de emendas 

 
Fonte: BATISTA, 2015 

 

Considerando, assim, a lógica que rege as transferências 

intergovernamentais para políticas públicas sociais no federalismo brasileiro – sob 

critérios universais e impessoais – retomamos aqui nosso problema de pesquisa, ou 

seja, quais seriam os impactos distributivos das emendas parlamentares sobre 

políticas desta natureza. No próximo capítulo tratamos de buscar respostas a esta 

questão. 
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4 CONDICIONANTES E IMPACTO DAS EMENDAS PARLAMENTARES 
 

Neste capítulo nosso objetivo é responder ao nosso problema de pesquisa 

com base na literatura revisada. Antes, porém, na primeira seção, apresentamos 

algumas considerações sobre quais são as condições que influenciam na distribuição 

das emendas pelos parlamentares entre os entes federados. Na segunda seção 

discutimos quais os possíveis impactos, positivos ou negativos, que os recursos 

oriundos de emendas parlamentares provocam sobre as políticas públicas e, dentro 

destas, sobre as de saúde e na assistência social, áreas em que a literatura é mais 

abrangente. 

 

4.1 Condicionantes 
 

Segundo a Secretaria do Tesouro Nacional (2006), emendas 

parlamentares se referem a despesas federais: (i) não-vinculadas, ou seja, de 

finalidade não previamente determinada; (ii) extraordinárias, ou seja, que não 

constituem um fluxo contínuo e; (iii) voluntárias ou negociáveis, discricionárias. 

As transferências voluntárias da União, dentre elas as originadas em 

emendas parlamentares, são recursos distribuídos de forma livre, e os fatores 

determinantes de sua destinação são explorados na literatura. Segundo Soares e 

Melo (2016), são três os fatores que se destacam: o político-partidário, o redistributivo 

e o técnico. Para o caso específico de emendas parlamentares, não cabe ao município 

demonstrar capacidade técnica, tendo em vista que as emendas são, em sua maioria, 

obtidas por influência política. No entanto, elas podem apresentar um caráter 

redistributivo, uma vez que municípios com baixa capacidade financeira, por exemplo, 

podem ter acesso a recursos federais que não teriam via transferências obrigatórias 

ou constitucionais. 

O caráter redistributivo é de extrema importância, apesar de não existir 

evidência consolidada do mesmo para as TVU´s, pois tem em vista garantir a 

equalização fiscal dos municípios, e segue o que foi estabelecido como um dos 

deveres da Lei Orçamentária Anual segundo a Constituição, o de reduzir 

desigualdades inter-regionais.  
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Isso pode diminuir as desigualdades territoriais; garantir que os entes 
federados consigam cumprir suas atribuições governamentais; propiciar um 
padrão mínimo de bem-estar social a todos os cidadãos nacionais, 
independentemente da localização; e proporcionar maior estabilidade 
política, mantendo a atratividade da federação para os mais pobres, já que 
os mais ricos se beneficiam do mercado comum e tendem a ter maior 
influência política no âmbito nacional (May, 1969:56)”. (SOARES; MELO, 
2016, p. 553) 

 

Em contraponto a esta visão temos Amorim Neto e Simonassi (2013), que 

diagnosticaram uma tendência à manutenção das desigualdades inter-regionais no 

Brasil, uma vez que a evolução dos recursos transferidos aos entes subnacionais 

parece ser estabelecida muito mais pela força política destes do que por critérios de 

redução das desigualdades inter-regionais e de atendimento das necessidades das 

populações locais. 

Para além da discussão em torno do potencial redistributivo das emendas 

parlamentares, o que mais influencia a destinação de emendas parece ser o fator 

político-partidário. Normalmente, os legisladores tendem a destinar emendas a 

municípios nos quais o prefeito pertence ao seu partido ou a sua base aliada, e 

também a municípios em que obtiveram uma votação expressiva, a fim de assim 

realizar um mandato voltado ao seu eleitorado. Ponderam Soares e Melo (2016, p. 

552) 

 
Portanto, a definição de TVU para os municípios ocorre na elaboração e 
execução orçamentária e tem como protagonista o Poder Executivo. Então, 
é razoável supor que o presidente pode beneficiar os municípios governados 
por prefeitos do seu partido, no intuito de fortalecer sua base partidária no 
nível local. Um prefeito que não é do mesmo partido do presidente, mas que 
é de um partido de sua base aliada, também pode ter mais recursos de TVU, 
em virtude de seu partido controlar pastas ministeriais. 

 

Para explicar o potencial político no direcionamento de emendas 

parlamentares, podemos destacar o jogo de influência política e barganha, tendo em 

vista que mesmo que as TVU estejam previstas na LOA, esta não é necessariamente 

impositiva, e os atores políticos devem continuar barganhando para conseguir que 

suas demandas sejam efetivadas. Sabemos, por exemplo, que muitos prefeitos, 

principalmente de municípios de menor desenvolvimento social, dependem quase 

exclusivamente das emendas parlamentares de senadores e deputados federais. 
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Ainda dentro do fator político-partidário, Batista (2015), fez um estudo sobre 

a conexão ministerial e o viés partidário na alocação das emendas parlamentares. O 

objetivo da autora era identificar a participação dos ministérios na tomada de decisão 

e alocação de recursos pelo Poder Executivo. Buscou-se descobrir se os ministérios 

são capazes de distribuir recursos a fim de beneficiar seu próprio partido, testando a 

hipótese de que quando o ministro e o parlamentar são do mesmo partido, a chance 

de execução da emenda aumenta. Os resultados encontrados corroboram com essa 

hipótese, mesmo que a probabilidade de execução das emendas de parlamentares 

do mesmo partido do presidente também seja significativa.  

A partir desta concepção, podemos inferir então que as emendas 

parlamentares representam, ao mesmo tempo, uma forma de obtenção de recursos 

menos centralizada, mas tendem a criar uma relação de dependência em relação aos 

parlamentares e seu potencial de indicar emendas. Além disso, especialmente em 

cidades pequenas, este processo se torna muito prejudicial, pois aumenta a 

importância deste parlamentar em relação à capacidade do Poder Executivo de 

realizar suas ações. Por fim, políticos muito bem articulados podem perpetuar-se no 

poder parlamentar, gerando uma forma de ‘poder de barganha’ com seus eleitores, 

que acabam sem alternativas de candidatos, caso esperem que realmente haja um 

investimento significativo em sua região. 

 

4.2 Impactos em políticas públicas 
 

Em uma sociedade desigual como a brasileira, a opção da Constituição 

Federal de 1988 foi por políticas sociais de caráter universal, o que supõe uma 

distribuição dos recursos públicos equitativa. Porém, a literatura indica que os 

objetivos políticos se sobressaem à busca dessa equidade, pelo menos no âmbito das 

TVUs, que possuem uma dimensão financeira considerável, o que ajuda a levar a uma 

constante renovação de desigualdades entre as regiões, tendo em vista que as 

emendas parlamentares são distribuídas mais pela força política do que pelas 

necessidades redistributivas e atendimento de demandas locais de municípios mais 

carentes. 

Além disso, conforme avaliado anteriormente, as emendas parlamentares 

são recursos importantes para a administração municipal, mas podem fazer com que 
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se crie uma relação de dependência destas e em relação aos parlamentares que as 

indicam. Potencialmente isto também influencia na decisão de voto da população 

local, tendo em vista que o parlamentar tende a ser visto como o protagonista capaz 

de entregar investimentos em demandas. 

Após análise do papel das transferências intergovernamentais na 

equalização fiscal dos municípios, Baião, Cunha e Souza (2017, p. 606) chegaram à 

seguinte conclusão:  

 
As transferências voluntárias, por sua vez, foram as que menos interferiram 
na equalização fiscal dos diversos itens estudados. Esse resultado pode ser 
explicado pelo fato de que, enquanto repasse discricionário, esses recursos 
não seguem nem critérios redistributivos, nem devolutivos. Ao contrário, 
essas transferências são influenciadas por fatores políticos, que podem não 
ter nenhuma relação com a capacidade ou com a necessidade fiscal do 
município. 

 

Para Bertholini, Pereira e Rennó (2018), os investimentos locais de autoria 

de emendas são uma estratégia política, nem são sempre implementados de maneira 

coordenada e podem ter um efeito não sustentável com o tempo, além de 

beneficiarem interesses particulares com custos coletivos, apesar de serem populares 

para o eleitorado. 

Outro ponto negativo apontado por Bertholini, Pereira e Rennó (2018) é a 

possível dissipação dos fundos, tendo em vista que, mesmo após a aprovação, ainda 

não é garantida a execução da emenda e, sendo assim as ligações políticas são 

centrais para a concretização do desembolso dos recursos. A partir disso, pode-se 

concluir que o processo é vulnerável à dissipação, devido à falta de coordenação, 

além de interesses distintos entre os parlamentares e a população, ou o fato de que 

existam municípios recebendo muito enquanto outros não recebem. 

Sodré e Alves (2010), destacam em um estudo sobre a relação entre 

Emendas Parlamentares e Corrupção Municipal no Brasil, que existem posições 

diferentes sobre esse instrumento de descentralização de recursos federais. A 

dificuldade de fiscalização e uma má administração dos recursos são usados como 

argumentos para a abolição das emendas parlamentares. Os autores identificam 

quatro fatores causais que indicam uma relação entre a corrupção municipal e o 

recebimento de recursos por emendas parlamentares e, apesar de os resultados 
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empíricos do estudo darem mais respaldo aos dois últimos fatores, todos devem ser 

levadas em consideração, são eles: 

 

1. Aumento no ganho potencial do ato corrupto; 

2. Aumento no poder discricionário local;  

3. Aumento na pressão de rent-seekers; 

4. Conluio com a corrupção federal 

 

A visão positiva das emendas as trata como “parte legítima de um sistema 

de representação democrática” (Sodré e Alves, p. 419) e fazem com que o poder 

legislativo atue de forma mais ativa na definição financeira do planejamento federal. 

Além deste, outro argumento utilizado para defender esses repasses é a necessidade 

de descentralização de recursos em si. 

Apesar das visões negativas, é necessário considerar um lado positivo das 

emendas parlamentares. Mesmo que de maneira questionável, os parlamentares 

estão entregando serviços à população, o que é algo de extrema importância, 

principalmente nos municípios mais pobres e com acesso restrito a fundos públicos, 

o que indica, de certa forma, que a democracia se mostra de forma responsiva. Além 

disso, é do interesse dos parlamentares assegurar que suas emendas estão sendo 

implantadas corretamente, já que isso aumenta suas chances de reeleição. Nesse 

ponto de vista, as emendas parlamentares podem desempenhar um papel de melhoria 

na qualidade da representação democrática, assim como uma estratégia que atende 

os dois lados, eleitores e legisladores. 

Ao endereçar a pergunta de pesquisa “Qual é o impacto das emendas 

parlamentares em certos aspectos do desenvolvimento humano em nível municipal?”, 

Bertholini, Pereira e Rennó (2018) concluíram que uma combinação de fatores 

políticos justifica a alocação das emendas, e que estas tendem a ser eficientes, pois 

transferem recursos para onde são necessários. As características sociais e 

econômicas municipais que são indicativos de necessidade parecem impactar a 

alocação dos fundos. Além disso, nos municípios que receberam emendas, foi 

observada uma queda nas taxas de mortalidade, redução na mortalidade infantil, 

aumento de empregos formais e renda. Apesar de os efeitos de investimentos 

públicos na redução dos índices relacionados à mortalidade serem questionáveis e 
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não comprovados, a resposta é positiva em, basicamente, todas as dimensões, porém 

os resultados positivos não se sustentam ao longo do tempo, o que corrobora com o 

que foi falado anteriormente, sobre as emendas serem dissipativas. 

 
A existência das emendas parlamentares pode servir uma função no sistema 
político, pois auxilia na relação entre os ramos executivo e legislativo e 
proporciona estabilidade ao poder legislativo, aumentando vantagem de 
incumbência onde isso é raro. Mas ainda mais importante, as emendas 
parlamentares podem melhorar as condições de vida a nível local, atenuando 
a desigualdade e a pobreza e promovendo o desenvolvimento. Como 
qualquer outra política, seja universal, particularista, distributiva, redistributiva 
ou orientada pode gerar dissipação de fundos e ineficiências de alocação.” 
(BERTHOLINI; PEREIRA; RENNÓ, 2018) 

 

Tendo em vista que pesquisas específicas com um enfoque setorial são 

escassas, a fim de retratar os reais impactos da distribuição de emendas 

parlamentares, foram escolhidas duas áreas que são mais abrangidas na literatura, 

saúde e assistência social. Iremos, a seguir, apresentar resultados encontrados nos 

estudos revisados para este trabalho. 

Abaixo são apresentados artigos com essa natureza que fazem um balanço 

das emendas, 3 sobre saúde e apenas 1 sobre assistência social, as duas políticas 

são semelhantes, sendo sistemas únicos, com forte poder de coordenação do governo 

nacional, com um forte caráter redistributivo e uniformizante nos termos de oferta de 

serviços no território nacional.  

 

4.2.1. Impactos na Saúde e na Assistência Social 
 

As áreas foram escolhidas por se tratar de duas políticas públicas 

semelhantes, sendo sistemas únicos, com um forte poder de coordenação do governo 

nacional, caráter redistributivo e que buscam igualar a oferta de serviços no território 

nacional. Nesta sessão trataremos de artigos com essa natureza, mostrando os 

resultados encontrados em 03 (três) artigos sobre os impactos de emendas 

parlamentares na área da saúde e 01 (um) artigo sobre os impactos na assistência 

social. 

Dentro da área da saúde e o debate sobre o financiamento em políticas 

públicas nesse setor, a Constituição Federal de 1988 estabeleceu como competência 

comum entre todos os níveis de governo cuidar da saúde pública.  
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De maneira controversa, a resposta à antiga reivindicação por fontes estáveis 
para as despesas em saúde se formalizou pela Emenda Constitucional (EC) 
n. 29 (2000), que procurou regulamentar o parágrafo 3º do artigo 198 da CF 
– o qual determina que, por meio de lei complementar (LC), seriam definidos 
percentuais mínimos de aplicação em saúde (ou em ações e serviços 
públicos em saúde – ASPS) para todos os entes. O escopo dos gastos em 
ASPS foi estabelecido pela LC n. 141 (2012), enquanto, pelo texto da referida 
Emenda n.29, também houve previsão de um cenário de transição para o 
financiamento em saúde.” (SAGASTUME; BRITO; DELGADO; MORAES, 
2017, p. 255). 

 

Além disso, a partir de março de 2015, foi promulgada a Emenda 

Constitucional 86, que tornou impositiva a execução das emendas individuais dos 

parlamentares, e metade do valor deve ser aplicada na saúde, incluindo o Sistema 

Único de Saúde (SUS). Essa mesma emenda aumentou o mínimo para investimento 

em saúde por parte da União, com meta de atingir 15% da receita corrente líquida 

(RCL). (Aguiar, 2016) 

Segundo Baptista (2012), a saúde tem sido uma área importante no que 

tange à apresentação de emendas pelos parlamentares. No PPA 2004-2007, o 

número de emendas destinadas à saúde foi superior aos demais setores da política 

pública, mobilizando, em alguns anos, mais de 20% do recurso total das emendas 

(como em 2007). O Ministério da Saúde é a segunda maior rubrica do orçamento 

federal por órgãos do governo, sendo precedido apenas pelo Ministério da Previdência 

Social, reunindo, portanto, um volume expressivo de recursos, estando mais sujeito à 

apresentação de emendas pelos parlamentares.  

No primeiro artigo da área da saúde revisado, “As emendas parlamentares 

no orçamento federal da saúde”, os autores analisam o período de 1997 a 2006 com 

o objetivo de constatar se as emendas parlamentares têm peso no orçamento da 

saúde. Os dados encontrados mostram que as emendas representam uma 

considerável proporção dos investimentos do governo federal na área da saúde. Em 

1997, por exemplo, a participação proporcional de emendas no orçamento 

regionalizado no Ministério da Saúde correspondeu à 8,5% para a região Norte, e em 

1998 e 1999, 8,0% e 9,4%, respectivamente. Os demais resultados encontrados estão 

demonstrados no quadro abaixo. 
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Figura 2: Quadro de participação proporcional das emendas no orçamento regionalizado e nos 
investimentos do Ministério da Saúde por regiões. Brasil, 1997-2006 

 
Fonte: BAPTISTA, 2012. 

 

Isso é enfatizado em anos de restrições orçamentárias, pois as emendas 

têm maior importância para a captação e alocação dos recursos. Observou-se, 

também, que dados nacionais referentes a anos específicos podem mascarar 

diferenças relevantes de execução das emendas entre as regiões ou até mesmo 

diferenças inter-regionais expressivas, já que existe uma variação considerável entre 

as regiões e estados brasileiros que são, de certa forma, atendidas pelas emendas 

parlamentares, tendo em vista a maior relevância das emendas nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste. 

O peso das emendas parlamentares na saúde gera dois grupos de 

preocupação ressaltados pelos autores, o primeiro deles referindo-se as limitações na 

harmonização entre planejamento e execução do orçamento federal, tendo em vista 

a instabilidade de execução das emendas, o que impede um planejamento de médio 

a longo prazo vinculado a esse recurso. O segundo está relacionado as relações entre 

Executivo e Legislativo no processo, já que os resultados encontrados no estudo vão 

de acordo com uma das hipóteses citadas anteriormente neste trabalho, de que essa 

relação tem se pautado em interesses políticos particularistas e não em prol público. 

A conclusão final dos autores é que “Atualmente, somam-se aos limites 

histórico- estruturais do sistema de saúde dificuldades políticas, institucionais e de 

gestão, em um cenário de recursos escassos frente ao projeto de universalização da 

saúde proposto em 1988. Nesse contexto, as emendas parlamentares acirram 
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interesses e, muitas vezes, reforçam práticas que colidem com os propósitos de 

fortalecimento dos investimentos federais em uma perspectiva de redução das 

desigualdades em saúde no país.” (Baptista, 2012, p. 2277) 

Aguiar (2016), faz uma análise sobre o processo de aprovação das 

emendas parlamentares no ministério da saúde. Em seu estudo, a autora busca 

identificar causas dos impedimentos técnicos, sugerir meios de superação destes e 

quais exigências legais devem estar sob atenção para aprovação das propostas.  

Os resultados desse estudo mostram, conforme referencial teórico 

analisado, que existe uma tendência a obtenção de bens materiais negligenciando a 

operação e os custos de manutenção dos equipamentos (Guimarães, 2008). De 

acordo com os resultados encontrados, as emendas refletem em melhorias nos 

indicadores de saúde, mas a conclusão da autora corrobora com análises já citadas 

anteriormente, de que as emendas têm como objetivo reduzir as desigualdades 

regionais, mas o processo político envolvido nas fases de execução é questionável. A 

autora elaborou um quadro com as principais conclusões dos artigos selecionados 

para o estudo, e que embasaram as conclusões de seu trabalho: 
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Tabela 1: Principais conclusões dos artigos selecionados para o estudo 
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Fonte: AGUIAR, 2016. 

 

Sagastume, Brito, Delgado e Moraes (2017), fazem um estudo sobre a 

experiência da saúde a partir do orçamento impositivo. A análise buscou identificar se 

as emendas parlamentares ao orçamento da saúde contribuem para o alcance dos 

objetivos dessa política, no período de 2012 a 2015. Os autores trazem o fato de que 

todas as exigências envolvendo emendas parlamentares na área da saúde buscavam 

mudanças no que diz respeito a discricionariedade do Poder Executivo Federal na 
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execução dos recursos das emendas e ao excesso de autonomia do governo federal 

nas políticas públicas. Nos resultados encontrados pelos autores, nota-se que as 

mudanças referidas foram atendidas apenas em partes, já que entre 2014 e 2015 os 

valores efetivamente pagos são nulos, conforme demonstrado no quadro abaixo, 

extraído do artigo  

 
Tabela 2. Perfil de execução das emendas individuais à AB, no período de 2012 a 2015. 

 
Fonte: SAGASTUME; BRITO; DELGADO; MORAES, 2017. 

 

Outro resultado relevante do estudo, identificado ao longo do trabalho e nas 

entrevistas realizadas pelos autores, é que houve avanços que geraram maior 

transparência e controle social sobre as prioridades do SUS no âmbito organizacional, 

tendo em vista a adequação do Ministério da Saúde à realidade das emendas 

impositivas, aprimorando sistemas de informação próprios ou priorizações feitas 

dentro do sistema.  

Portanto, em relação à saúde, os estudos identificados sugerem que existe 

um legado relacionado a essa área, com limites e dificuldades, e que as emendas 

parlamentares têm um impacto positivo nessa política pública, buscando a diminuir as 

desigualdades em saúde no país.  
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Na área de Assistência Social, a literatura tem apontado que essa política 

no Brasil assumiu o caráter de política pública a partir da Constituição Federal de 1988 

(CF/88), e que sua regulamentação se deu de forma lenta e gradual, dada a 

dificuldade de reconhecimento da assistência social como direito, principalmente pela 

suscetibilidade às manobras políticas que davam um caráter assistencialista e 

clientelista às suas ações e pela fragmentação de recursos a ela destinados. 

(Delgado, Brito, Sagastume e Moraes, 2017). 

Assim como na Saúde, a área da Assistência Social também teve uma 

regulação do mecanismo de repasse dos recursos, assim como o incentivo e 

instituição de fundos para todos os níveis de governo. O desenvolvimento dessa forma 

de financiamento se baseou no objetivo de profissionalizar a política, para dar maior 

previsibilidade de recursos, gerando assim melhor capacidade de planejamento e 

execução destes. 

O artigo “Contribuição das emendas parlamentares ao orçamento do 

Sistema Único de Assistência Social” de Delgado, Brito, Sagastume e Moraes, 2017, 

explora as emendas parlamentares ao orçamento do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS). Nos resultados encontrados pelos autores em uma análise sobre o 

orçamento impositivo e seu impacto no SUAS – mais especificamente na Proteção 

Social Especial (PSE), conclui-se, a princípio, que o orçamento impositivo não 

aumentou os recursos advindos de emendas parlamentares nessa área.  

De acordo com o que foi falado durante as entrevistas feitas, existe uma 

grande necessidade de diálogo com o Poder Legislativo para que as emendas ao 

orçamento nacional do SUAS estejam alinhadas com os objetivos da Política de 

Assistência social. Além disso, aparentemente o destinatário preferencial das 

emendas parlamentares é a rede privada e devido a isso, a partir do orçamento 

impositivo a necessidade de diálogo para alinhamento de destinação de recursos via 

emenda parlamentar aumenta. 

 
Após o início da estruturação do SUAS, com o investimento federal na 
implantação de unidades públicas estatais (rede de CRAS e CREAS) e com 
a regulação dos serviços socioassistenciais (Resolução CNAS 109/2009), as 
emendas parlamentares também passaram a ser destinadas para essa rede 
pública. Nesse sentido, o que se percebe na fala dos gestores nacionais, é 
que as emendas parlamentares têm suprido alguns pontos não cobertos pelo 
cofinanciamento federal realizado pelo repasse fundo a fundo, principalmente 
no que diz respeito à destinação de recursos para construção e aquisição de 
equipamento e material permanente (despesas de capital) para a rede pública 
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ou a suplementação de recursos em períodos específicos. (DELGADO, p. 21, 
2016). 

 

Portanto, em relação à assistência social, o único estudo identificado 

sugere que as emendas parlamentares têm certo impacto, de certa forma positivo, 

para a área de assistência social, mas que o orçamento impositivo não apresenta 

melhores resultados para a rede pública.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A Constituição Federal de 1988 reestruturou o federalismo brasileiro, de 

modo que a combinação entre bases democráticas e federativas do Estado brasileiro 

representou um marco para a uma reorganização administrativa, financeira e social 

dos estados e também dos municípios, que foram alçados ao patamar de entes 

integrantes da federação e se tornaram elo local do poder público junto à população. 

Junto disso, lhes foi concedida autonomia administrativa, financeira e política, assim 

como a tarefa de oferecer serviços públicos que eram prerrogativas dos outros entes 

componentes da Federação. Deste modo, fica claro que a Constituição de 1988 se 

coloca como uma importante ferramenta de descentralização de responsabilidades 

dando, principalmente aos municípios, autonomia não só para gerenciar mecanismos 

próprios de administração interna, como também para elaborar e executar políticas 

públicas na esfera municipal.  

O município por sua vez após adquirida autonomia de ente federado 

começou a gerir suas próprias receitas, provenientes de impostos próprios, repasses 

intergovernamentais obrigatórios e de transferências discricionárias, onde se inserem 

as condicionadas sob critérios universais e as voluntarias. A partir desse entendimento 

sobre a composição das receitas municipais e todo o ciclo orçamentário sob o qual o 

horizonte das emendas parlamentares foi apresentado, chegamos à constatação de 

que existem basicamente dois tipos de emendas parlamentares: as individuais e 

coletivas. As individuais, que são apresentadas por cada parlamentar (deputado ou 

senador), têm como objetivo obter recursos para projetos públicos para o estado do 

parlamentar solicitante. Já as emendas coletivas são aquelas apresentadas por 

grupos de parlamentares, como comissões ou bancadas, têm objetivos específicos ou 

relacionados à benefícios para localidades específicas. 

Neste trabalho buscamos entender o que a bibliografia política diz a 

respeito do impacto destas emendas parlamentares sobre políticas públicas. 

Inicialmente analisamos os condicionantes para estas emendas e percebemos que 

são três os fatores que se destacam: o político-partidário, o redistributivo e o técnico. 

Para o caso específico de emendas parlamentares, não cabe ao município demonstrar 

capacidade técnica, tendo em vista que as emendas são, em sua maioria, obtidas por 

influência política. No entanto, elas podem apresentar um caráter redistributivo, uma 
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vez que municípios com baixa capacidade financeira, por exemplo, podem ter acesso 

a recursos federais que não teriam via transferências obrigatórias ou constitucionais. 

Em seguida, buscamos referências sobre seus efeitos distributivos nas 

políticas públicas e notamos que as emendas parlamentares representam, ao mesmo 

tempo, uma forma de obtenção de recursos menos centralizada, mas tendem a criar 

uma relação de dependência em relação aos parlamentares e seu potencial de indicar 

emendas.  

Analisando as políticas de saúde e assistência social, duas políticas 

universalistas e igualitaristas e que contam com amplo espectro de modalidades de 

transferências condicionadas de recursos para estruturação dos respectivos sistemas 

nacionais. Assim como na Saúde, a área da Assistência Social também construiu 

mecanismos diretos de repasse dos recursos dos respectivos fundos nacionais para 

os fundos estaduais e municipais. O desenvolvimento dessa forma de financiamento 

se baseou em um objetivo de profissionalizar a política, para dar maior previsibilidade 

de recursos, gerando assim melhor capacidade de planejamento e execução destes. 

Por fim, quanto aos efeitos sobre as duas políticas, pode-se concluir que 

as opiniões e resultados sobre o impacto positivo ou negativo das emendas 

parlamentares são discrepantes entre os autores. Por um lado, autores como Baptista, 

Machado, Lima, Garcia, Andrade e Gerassi, apontaram uma perspectiva mais 

pessimista, destacando que as emendas na saúde, apesar de terem uma participação 

proporcional alta, geram preocupações no que diz respeito ao planejamento de médio 

a longo prazo, além de uma relação com interesses políticos. Por outro, autores como 

Aguiar, destacaram que as emendas parlamentares não afetaram de modo importante 

a alocação segundo critérios técnicos. 

Sobre o orçamento impositivo, autores como Sagastume, Brito, Delgado e 

Moraes analisam o impacto deste na área da Saúde e na área da Assistência Social, 

em dois artigos apartados, e chegam na conclusão de que a imposição de execução 

das emendas parlamentares não aumentou recursos para essas políticas públicas. 

Os dados encontrados corroboram com uma hipótese levantada 

anteriormente, de que as emendas parlamentares são recursos importantes e de 

caráter redistributivo, mas que podem sofrer interferências negativas no processo 

político afetando, nesses casos, o caráter sistêmico e técnico da alocação de recursos 

das políticas públicas. 
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Futuras investigações, de caráter comparativo entre estas e outras políticas 

públicas, e com horizontes temporais mais alargados certamente poderão trazer 

respostas mais precisas para o problema que nos propusemos abordar neste trabalho. 
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